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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5789, DE 04 DE JULHO DE 2025. 
 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 67, XI, Lei 
Orgânica Municipal, e nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, e alterações: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, uma área de terreno medindo 7.980,66m² (sete mil, novecentos e oitenta 
metros quadrados e sessenta e seis centímetros quadrados), localizada na Comunidade de São José de Fruteiras, Vargem Alta-ES, pertencente a 
MD2 Investimentos LTDA. 
 

Parágrafo Único. A área está georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, e com vértices representados no sistema UTM, referenciadas ao 

meridiano central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000 e todos os azimutes, distâncias, área e perímetro no plano de projeção 

UTM, com a seguinte descrição perimétrica: 

MEMORIAL DESCRITIVO (ÁREA TOTAL) 

LADOS  
AZIMUTE 

DISTÂNCIA 
(METROS) 

COORDENADAS (UTM) 

Vértice      Vértice            N (METROS) E (METROS) 

  01                02 139’17’29” 34.41 288535.30 7720409.19 

  02                03 138’21’41” 29.99 288555.22 7720386.78 

  03                04  115’02’54” 51.50 288601.88 7720364.98. 

  04                05 231’25’55 9.88 288594.15 7720358.82 

  05                06 238’49’14” 10.97 288584.76 7720353.14 

  06                07 251’37’29” 11.42 288573.92 7720349.54 

  07                08 263’35’33” 11.63 288562.37 7720348.24 

  08                09 228’44’59” 12.40 288553.08 7720340.03 

  09                10 238’44’59” 13.90 288541.20 7720332.82 

  10                11 238’07’09” 11.05 288531.82 7720326.99 
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  11                12 246’39’28” 8.78 288523.76 7720323.51 

  12                13 265’18’14” 7.51 288516.27 7720322.89 

  13                14 249’37’09” 10.44 288506.48 7720319.25 

  14                15  203’52’35” 7.73 288503.35 7720312.19 

  15                16 206’46’45” 8.10 288499.70 7720304.95 

  16                17 157’06’20” 9.57 288503.43 7720296.13 

  17                18 229’01’27” 9.21 288496.47 7720290.09 

  18                19 222’43’11” 12.42 288488.04 7720280.97 

  19                20 305’02’00” 5.21 288483.78 7720283.96 

  20                21 300’48’59” 13.82 288471.91 7720291.04 

  21                22 21’55’22” 18.31 288478.74 7720308.03 

  22                23 359’11’26” 13.34 288478.55 7720231.37 

  23                24 9’35’30” 78.31 288491.60 7720398.58 

  24                01 30’04’41” 42.40 288512.85 7720435.28 

 
Art. 2º A área de que trata este Decreto será destinada para a construção de Unidade Escolar.  
 
Art. 3º Poderá o Município alegar urgência, consoante preceitos na legislação pertinente para fins de imissão provisória de posse na área objeto do 
presente Decreto. 
 
Art. 4º Os recursos financeiros para a execução da presente desapropriação correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Vargem Alta-ES, 04 de julho de 2025. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 
 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 152/2025 

ALTERA A PORTARIA QUE NOMEOU OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 070/2024 para nomear novos membros para comporem o Conselho Municipal de Transporte Coletivo, como a seguir:  
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: 

 
Titular: Marcos Vinicio Ribeiro 
Suplente: Ana Paula Cardoso da Motta 
 

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Alta-ES, 04 de julho de 2025. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – PMVA 
 

EDITAL Nº 017/2025 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 

abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir necessidades temporárias 

de excepcional interesse público, na forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, de 07/05/2024, com  classificação final 

homologada por meio do EDITAL Nº 004/2024, de 03/06/2024, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos, situada à Rua Vereador Pedro Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, no período de até 

dois (02) dias úteis após a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação temporária, munidos da 

documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem Alta na 

forma do item 6.4, do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pela Gerência de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento à avaliação 

médica será considerado desistência, sem direito de recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

 

ÁREA UBS BELÉM 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

4 026 GIRLANI DELPUPO 

 

ÁREA UBS JACIGUÁ 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

4 091 MILCA LEAL 

 

Vargem Alta, 30 de junho de 2025 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2025 

EDITAL/EST N.º 12/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo, 

classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, referente ao EDITAL/EST Nº 01/2024, de 08/04/2025, com classificação final - 

homologada através do Edital/EST nº 02/2025, de 20/05/2025, promovido em parceria com o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE-ES, para 

comparecer(em) à gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à Rua Ver. Pedro Israel David - Vargem Alta, ES, 

29295-000, Centro, Vargem Alta – ES, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de publicação deste, no horário de 12:00 às 17:00 horas, munido(s) 

de documento de identificação, para manifestar interesse no estágio. 

TÉCNICO EM MULTIMÍDIA 

4º THIAGO DE SOUZA SILVA (Apresentou termo de desistência) 

5º LÍGIA DELMAZE GAZOLA HERCULANO 

 

Vargem Alta, ES, 04 de julho de 2025  

 ELIESER RABELLO 
 Prefeito Municipal 
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IPREVA 

AVISO DE INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 10/07/2025, às 17h. 

OBJETO:  

 

 

 

 

Termo de Referência em: www.ipreva.es.gov.br   

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: ipreva.es@hotmail.com, telefone: (28)99949-5534 ou presencialmente. 

Vargem Alta/ES, 04 de julho de 2025. 

GIZELA MARIA PARESQUI 
Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Qtd. 

1 

Aquisição e Instalação de Placa em ACM 3mm com Metalon 20x20, com letras em adesivo na 

medida de 1500x1000mm, escrito “Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Vargem Alta” e brasão do Município 

01 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – ES - CEP: 29.295-000 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  
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